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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Assessoria Especial de Assuntos Ins�tucionais

Assessoria de Assuntos Parlamentares

 

OFÍCIO Nº 10458/2020/ASPAR/AEAI/MCTIC

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador SÉRGIO PETECÃO
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Brasília - DF

 

Assunto: Requerimento de Informação nº 608/2018.

 
 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

 

Em atenção ao O�cio nº 84 (SF), de 20 de fevereiro de 2020, que trata do Requerimento de
Informação nº 608, de 2018, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informá�ca -
(CCT), do Senado Federal, encaminho as informações requisitadas a�nentes à transferência direta da
concessão outorgada originariamente à TV Nova Conexão para a TV FB - Comunicações Ltda., para
executar serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.

Aludidas informações figuram consubstanciadas na Nota Informa�va nº 1038/2020/SEI-
MCTIC (5301696) e respec�vos anexos, da Secretaria de Radiodifusão - SERAD, deste Ministério.

Atenciosamente,
 
 

MARCOS CESAR PONTES 
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 20/03/2020, às 21:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 5278151 e o código CRC E0778CF7.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Divisão de Acompanhamento de Radiodifusão
 

 
NOTA INFORMATIVA Nº 1038/2020/SEI-MCTIC

 

Nº do Processo: 01250.000884/2019-31

Documento: Requerimento nº 608, de 2018

Interessado: Senado Federal - Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Nº de Referência: Ofício "S" nº 76, de 2017

Assunto: Transferência direta de televisão para a TV FB Comunicação Ltda. Decretos originais de
outorga. Relação de participantes na entidade. Relação das outorgas dos participantes. Comprovantes
de nacionalidade dos participantes. Ato de autorização da transferência direta.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. A Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informá�ca do Senado
Federal formulou o Requerimento de Informação nº 608, de 2018, para solicitar, deste Ministério,
informações referentes à transferência de controle societário de que trata o O�cio "S" nº 76, de 2017:

I - data de publicação do ato de outorga do serviço de radiodifusão cujo controle
foi transferido;

II - data de publicação de ato, se exis�r, que tenha autorizado a úl�ma alteração
no controle societário da en�dade que detém a outorga do referido serviço de
radiodifusão (alteração anterior à que foi comunicada);

III - números de registro nos cadastros oficiais de pessoas �sicas ou jurídicas de
todos que passaram a ter alguma par�cipação no capital social da en�dade que, após a
transferência, controla o referido serviço de radiodifusão;

IV - comprovação da nacionalidade de cada pessoa �sica que, direta ou
indiretamente, detenha par�cipação no capital social da en�dade que, após a
transferência, controla o referido serviço de radiodifusão;

V - relação de outras outorgas de serviço de radiodifusão de�das, direta ou
indiretamente, por cada pessoa �sica ou jurídica que direta ou indiretamente, detenha
par�cipação no capital social da en�dade que, após a transferência, controla o referido
serviço de radiodifusão.

 

2. Neste Ministério, a Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro expediu a Papeleta de
Providências CGGM (5209174), dirigindo o Requerimento nº 608/2018 à Assessoria de Assuntos
Parlamentares para exame e providências de praxe.

3. Em seguida, a Coordenadora de Acompanhamento do Processo Legisla�vo e Análise de
Informações Subs�tuta expediu o Memorando 2723/2020/MCTIC (5218381) à Secretaria-Execu�va, para
providências cabíveis.

4. Por fim, o Chefe de Gabinete da Secretaria-Execu�va Subs�tuto expediu o Despacho
DIDOC (5218797) a esta Secretaria de Radiodifusão, res�tuindo os presentes autos para atualização das
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informações constantes da Nota Informa�va Nº 88/2019/SEI-MCTIC (3762470), no prazo de 7 dias.

 

INFORMAÇÕES

5. Efetuamos, inicialmente, a juntada do O�cio "S" Nº 76, DE 2017 (3763079), a estes autos,
que trata da transferência direta da concessão outorgada originalmente à TV NOVA CONEXÃO para a TV
FB - COMUNICAÇÕES LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons
e imagens, no Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.

6. Verificamos, no Sistema Mosaico - Canais de Radiodifusão, o registro de outorga em nome
de TV FB - COMUNICAÇÕES LTDA., nome fantasia TV GUARÁ, para execução do serviço de radiodifusão de
sons e imagens (TV) na localidade de Francisco Beltrão/PR. Consta, ali, a indicação da outorga,
originalmente deferida à  TV NOVA CONEXÃO LTDA. pelo Decreto de 13 de junho de 2008, publicado no
DOU do dia 16 de junho de 2008 e aprovado pelo Decreto Legisla�vo nº 154, 2009, publicado, por sua
vez, no DOU do dia 5 de maio de 2009 - ver documento juntado a estes autos como Decreto de outorga
de TV em Francisco Beltrão, Paraná (3817055).

7. O ato que autorizou a transferência foi devidamente juntado a estes autos como Decreto
transferência para TV FB Comunicação Ltda. (3817027). Não se registram nos assentamentos cadastrais,
entretanto, anteriores alterações do controle societário. Juntamos aos autos, ainda, o
documento Exposição de Mo�vos nº 00035/2017, de 8 de março de 2017 (5301874), no qual se verifica
que o quadro societário da TV FB - Comunicações Ltda., na ocasião da transferência direta da outorga, era
assim cons�tuído:

I - ELISÂNGELA DA CRUZ LISTON - CPF 955.951.639-68;

II - CRISTIANE CHAVEZ DA CRUZ - 955.951.989-15;

III - KELLY DA CRUZ PEREIRA - CPF 029.527.729-75.
 

8. Verificamos, entretanto, no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO)
e nos assentamentos cadastrais do MCTIC, o registro do quadro societário da TV FB - COMUNICAÇÕES
LTDA. (ver documento Relação de par�cipantes da TV FB Comunicação Ltda. - 3816971), constando os
nomes de:

I - KELLY DA CRUZ PEREIRA - CPF 029.527.729-75;

II - GABRIEL MARTINEZ MASSA - CPF 042.954.199-66; e

III - CRISTIANE CHAVEZ DA CRUZ - CPF 955.951.989-15.
 

9. Portanto, o quadro societário da TV FB - COMUNICAÇÕES LTDA. consta nos seus
assentamentos cadastrais jurídicos junto a este Ministério conforme depositado pela En�dade na ocasião
da sua 2ª Alteração Contratual, de 7 de março de 2018, registada na JUCEPAR sob nº 20185712339, em 4
de outubro de 2018, com a situação idên�ca ao que consta no SIACCO, tendo ocorrido a saída da sócia
ELISÂNGELA DA CRUZ LISTON e a entrada do sócio GABRIEL MARTINEZ MASSA.

10. A par�r o CPF dos par�cipantes na TV FB - COMUNICAÇÕES LTDA., extraímos do SIACCO,
também, a Relação de outorgas TOTAL dos par�cipantes na TV FB (5302172);

11. Juntamos a estes autos, conforme solicitado, os documentos de cada par�cipante que
valem como Comprovante de nacionalidade TOTAL TV FB Comunicação Ltda. (5302125) .

 

CONCLUSÃO

12. Tendo em vista que os dados e documentos da en�dade executante de serviços de
radiodifusão transferida TV FB COMUNICAÇÃO LTDA. foram devidamente juntados a estes autos,
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opinamos pela devolução dos presentes autos à Assessoria de Assuntos Parlamentares em resposta ao
Requerimento nº 608/2018.

 
À consideração superior.

 
ANDERSON ZANATI DULTRA

Analista Técnico Administra�vo
 
 
 

De acordo,
 

FLÁVIO FERREIRA LIMA
Diretor do Departamento

de Radiodifusão Comercial
 
 
 

De acordo,
 

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Anderson Zana� Dultra, Técnico de Nível Superior, em
20/03/2020, às 10:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Comercial, em 20/03/2020, às 13:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral, Secretário de
Radiodifusão, em 20/03/2020, às 14:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 5301696 e o código CRC CF82D8DC.

Minutas e Anexos

O�cio "S" Nº 76, DE 2017 (3763079);

Relação de outorgas TOTAL dos par�cipantes na TV FB (5302172) ;

Relação de par�cipantes da TV FB Comunicação Ltda. (3816971);

Comprovante de nacionalidade TOTAL TV FB Comunicação Ltda. (5302125);

Decreto transferência para TV FB Comunicação Ltda. (3817027);

Decreto de outorga de TV em Francisco Beltrão, Paraná (3817055);

Exposição de Mo�vos nº 00035/2017, de 8 de março de 2017 (5301874)

Referência: Processo nº 01250.000884/2019-31 SEI nº 5301696

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Encaminha a transferência direta da concessão outorgada originariamente à TV Nova
Conexão para a TV FB - Comunicações Ltda., para executar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Francisco Beltrão, Estado do
Paraná.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO 
  
 

FICHA CADASTRAL JURÍDICA 
  
ENTIDADE   : TV FB - COMUNICAÇÕES LTDA. 
CNPJ            : 12.926.657/0001-63. 
 
 

QUADRO SOCIETÁRIO 
  
 

  
2ª Alteração Contratual, de 07 de março de 2018.  

Registrado na JUCEPAR sob nº 20185712339, em 04/ 10/ 2018. 
 

  
NOME 

  
COTAS 

  
AÇÕES 

  

  
VALOR 
(REAIS) 

ORD. PREF. 

 
CRISTIANE CHAVES DA CRUZ  
955.951.989-15 
 
GABRIEL MARTINEZ MASSA 
042.954.199-66 
 
KELLY CHAVES DA CRUZ 
029.527.729-75 

 
3.334 

 
 

3.333 
 
 

3.333 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
3.334,00 

 
 

3.333,00 
 
 

3.333,00 
 
 

  
TOTAL 

  

 
10.000 

 
 

 
 

 
10.000,00 

 
Processo nº 01250.056702/2017-15 

  
SECIR/nsa. 
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Documento assinado digitalmente conforme MP n
o
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

§ 5o A participação nos Colegiados será considerada pres-
tação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 3 de maio de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Osmar Serraglio

DECRETO N
o
- 9.045, DE 3 DE MAIO DE 2017

Dispõe sobre a execução, no território na-
cional, da Resolução 2342 (2017), de 23 de
fevereiro de 2017, do Conselho de Segu-

rança das Nações Unidas, que estende o
regime de sanções aplicável ao Iêmen.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto no art. 25 da Carta das Nações Unidas, promulgada
pelo Decreto nº 19.841, de 22 de outubro de 1945, e

Considerando a adoção pelo Conselho de Segurança das Na-

ções Unidas da Resolução 2342 (2017), de 23 de fevereiro de 2017,
a qual estendeu, até 26 de fevereiro de 2018, o regime de sanções
aplicável ao Iêmen,

D E C R E T A :

Art.1º A Resolução 2342 (2017), adotada pelo Conselho de
Segurança das Nações Unidas em 23 de fevereiro de 2017, anexa a este
Decreto, será executada e cumprida integralmente em seus termos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 3 de maio de 2017; 196º da Independência e 129º

da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho

Resoluça�o 2342 (2017)
Adotada pelo Conselho de Segur ança na sua 7.889ª sessa�o,

em 23 de fevereiro de 2017

O Conselho de Segurança,

R e c o rd a n d o as suas resoluções 2014 (2011), 2051 (2012),
2140 (2014), 2201 (2015), 2204 (2015), 2216 (2015) e 2266 (2016) e
as declarações de sua Presidência datadas de 15 de fevereiro de 2013
(S/PRST/2013/3), 29 de agosto de 2014 (S/PRST/2014/18), 22 de
março de 2015 (S/PRST/2015/8) e 25 de abril de 2016
(S/PRST/2016/5) relativas ao Iêmen,

Reafirmando seu forte compromisso com a unidade, sobe-
rania, independência e integridade territorial do Iêmen,

Expressando preocupação com os contínuos desafios po-
líticos, de segurança, econômicos e humanitários no Iêmen, incluindo
a violência em curso e as ameaças decorrentes da transferência ilícita,
acumulação desestabilizadora e utilização indevida de armas,

Reiterando o seu apelo a todas as partes no Iêmen para que
adiram a resolver suas diferenças através do diálogo e consultas,
rejeitem atos de violência para alcançar objetivos políticos e abs-
tenham-se de provocações,

Reafirmando a necessidade de todas as partes a cumprir com
as obrigações a elas incumbidas em virtude do direito internacional,
incluindo as disposições do direito internacional humanitário e o
direito internacional dos direitos humanos, quando aplicáveis,

E x p re s s a n d o seu apoio para e compromisso com o trabalho
do Enviado Especial do Secretário-Geral para o Iêmen, Ismail Ould
Cheikh Ahmed, em apoio ao processo de transição do Iêmen,

Expressando sua profunda preocupação que áreas do Iêmen
estão sob o controle da Al-Qaeda na Península Arábica (AQAP) e
pelos impactos negativos de sua presença, ideologia extremista vio-
lenta e ações para a estabilidade no Iêmen e região, incluindo o
impacto humanitário devastador sobre as populações civis, e x p re s -
sando preocupação com a crescente presença e potencial de cres-
cimento futuro do Estado Islâmico no Iraque e Levante (ISIL, tam-
bém conhecido como Da'esh) afiliados no Iêmen, e re a f i r m a n d o sua
determinação em abordar todos os aspectos da ameaça posta pela
AQAP, ISIL (Da'esh), bem como todas as outras pessoas, grupos,
empresas e entidades assossiadas a eles,

R e c o rd a n d o a inclusão da Al-Qaeda na Península Arábica
(AQAP) e dos indivíduos associados na Lista de Sanções do ISIL
(Da'esh) e Al-Qaida e sublinhando a respeito disso a necessidade de
implementação robusta das medidas no parágrafo 2º da Resolução
2253 (2015) como ferramenta importante no combate a atividades
terroristas no Iêmen,

Notando a importância fundamental da implementação efe-
tiva do regime de sanções impostas nos termos da Resolução 2140
(2014) e da Resolução 2216 (2015), incluindo o papel fundamental
que os Estados-Membros da região podem desempenhar a respeito
disso, e incentivando os esforços para que se siga reforçando a co-
operação,

R e c o rd a n d o as disposições do parágrafo 14 da Resolução
2216 (2015), que institui embargo seletivo de armas,

Gravemente consternado pela contínua deterioração da de-
vastadora situação humanitária no Iêmen, expressando séria preo-
cupação em todos os casos de obstrução à prestação eficaz de as-
sistência humanitária, incluindo limitações sobre a entrega de bens
vitais para a população civil do Iêmen,

Enfatizando a necessidade de discussão pelo Comitê ins-
tituído nos termos do parágrafo 19 da Resolução 2140 (2014) ("o
Comitê"), das recomendações contidas nos relatórios do Painel de
Peritos,

Determinando que a situação no Iêmen continua a constituir
uma ameaça à paz e à segurança internacional,

Atuando ao amparo do Capítulo VII da Carta das Nações
Unidas,

1. Reafirma a necessidade de aplicação integral e oportuna
da transição política após a realização da Conferência Nacional de
Diálogo Abrangente, em consonância com a Iniciativa do Conselho
de Cooperação do Golfo e seu Mecanismo de Execução, e de acordo
com as Resoluções 2014 (2011), 2051 (2012), 2140 (2014), 2201
(2015), 2204 (2015), 2216 (2015) e 2266 (2016), e considerando as
expectativas do povo iemenita;

2. Decide renovar até 26 de fevereiro de 2018 as medidas
impostas pelos parágrafos 11 e 15 da Resolução 2140 (2014), re a -
firma os dispositivos dos parágrafos 12, 13, 14 e 16 da Resolução
2140 (2014) e reafirma ainda os dispositivos dos parágrafos 14 a 17
da Resolução 2216 (2015);

Critérios de Designação

3. Reafirma que as disposições dos parágrafos 11 e 15 da
Resolução 2140 (2014) e o parágrafo 14 da Resolução 2216 (2015)
deverão ser aplicadas a indivíduos ou entidades designadas pelo Co-

mitê, ou que foram incluídas no anexo da Resolução 2216 (2015) por
se engajarem em ou apoiarem atos que ameaçam a paz, a segurança
ou a estabilidade do Iêmen;

4. Reafirma os critérios de designação estabelecidos no pa-
rágrafo 17 da Resolução 2140 (2014) e no parágrafo 19 da Resolução
2216 (2015);

Apresentação de relatórios

5. Decide estender até 28 de março de 2018 o mandato do
Painel de Peritos, como definido no parágrafo 21 da Resolução 2140
(2014), e no parágrafo 21 da Resolução 2216 (2015), expressa sua
intenção de rever o mandato e tomar as medidas adequadas em
relação a possível prorrogação, até 28 de fevereiro de 2018, e solicita
ao Secretário-Geral que tome as medidas administrativas necessárias
o mais rapidamente possível para restabelecer o Painel de Peritos, em
consulta com o Comitê até 28 de março de 2018 aproveitando, con-
forme o caso, o conhecimento dos membros do Painel estabelecido
pela Resolução 2140 (2014);

6. Solicita ao Painel de Peritos o fornecimento de relatório
semestral de atualização ao Comitê até 28 de julho de 2017, e um
relatório final, até 28 de janeiro de 2018, ao Conselho de Segurança,
após discussão com o Comitê;

7. Instrui ao Painel cooperar com outros grupos de espe-
cialistas relevantes estabelecidos pelo Conselho de Segurança para
apoiar o trabalho dos seus Comitês de Sanções, em particular a Equipe
de Monitoramento de Sanções e Suporte Analítico, estabelecida pela
Resolução 1526 (2004) e prorrogada pela Resolução 2253 (2015);

8. Insta todas as partes e todos os Estados-Membros, bem
como as organizações internacionais, regionais e sub-regionais a as-
segurar a cooperação com o Painel de Peritos, insta ainda a todos os
Estados-Membros envolvidos a assegurar a segurança dos membros do
Painel de Peritos e o acesso sem obstáculos a pessoas, a documentos e
locais, para que o Painel de Peritos execute o seu mandato;

9. Enfatiza a importância da realização de consultas com os
Estados-Membros, conforme necessário, a fim de assegurar o pleno
cumprimento das medidas previstas na presente Resolução;

10. Conclama todos os Estados-Membros que ainda não o
tenham feito a comunicar ao Comitê, o mais rápido possível, sobre as
medidas que tomaram com vistas à implementação efetiva das me-
didas impostas pelos parágrafos 11 e 15 da Resolução 2140 (2014) e
pelo parágrafo 14 da Resolução 2216 (2015), e re c o rd a , nesse sen-
tido, que os Estados-Membros que realizem inspeções de carga nos
termos do parágrafo 15 da Resolução 2216 (2015) são obrigados a
apresentar relatórios escritos à Comissão, tal como estabelecido no
parágrafo 17 da Resolução 2216 (2015);

11. R e c o rd a o relatório do Grupo de Trabalho Informal sobre
Questões Gerais de Sanções (S/2006/997) sobre as melhores práticas
e métodos, incluindo os parágrafos 21, 22 e 23 que discutem as
medidas possíveis para esclarecer normas metodológicas para me-
canismos de monitoramento;

12. Reafirma sua intenção de manter a situação no Iêmen sob
constante revisão e a sua disponibilidade para rever a adequação das
medidas contidas na presente resolução, incluindo o fortalecimento,
modificação, suspensão ou o levantamento das medidas, conforme
necessário a qualquer momento, em função dos acontecimentos;

13. Decide continuar ocupando-se ativamente da questão.

DECRETO DE 3 DE MAIO DE 2017

Autoriza a transferência direta da concessão
outorgada originariamente à TV Nova Co-
nexão para a TV FB - Comunicações Ltda.,
para executar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão de sons e imagens,
no Município de Francisco Beltrão, Estado
do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto no art. 38, caput, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e no art. 94, § 4º, do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº
53000.042938/2009-18 do Ministério da Ciência, Tecnologia, Ino-
vações e Comunicações,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica autorizada a transferência direta da concessão
outorgada originariamente à TV Nova Conexão, entidade privada
inscrita no CNPJ sob nº 04.510.389/0001-76, para a TV FB - Co-
municações Ltda., entidade privada inscrita no CNPJ sob nº
12.926.657/0001-63, conforme Decreto de 13 de junho de 2008, pu-
blicado no Diário Oficial da União de 16 de junho de 2008, aprovada
pelo Decreto Legislativo nº 154, de 4 de maio de 2009, para executar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens, no Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.

riciele.milani
Realce
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DECRETO LEGISLATIVO
Nº 151, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTU-
RA DO VALE para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Ceará-
Mirim, Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 13,

de 3 de janeiro de 2007, que outorga autorização à Associação Co-
munitária Cultura do Vale para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Ceará-Mirim, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de maio de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 152, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CO-
MUNICAÇÃO E CULTURA DE ALFRE-
DO CHAVES - ES para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Al-
fredo Chaves, Estado do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 867,

de 24 de dezembro de 2007, que outorga autorização à Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura de Alfredo Chaves - ES para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Alfredo Chaves, Estado do
Espírito Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de maio de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 153, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFU-
SÃO COMUNITÁRIA DE CANITAR -
ACDCC para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Canitar, Es-
tado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 75,

de 7 de março de 2008, que outorga autorização à Associação Cul-
tural de Difusão Comunitária de Canitar - ACDCC para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Canitar, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de maio de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 154, DE 2009

Aprova o ato que outorga concessão à TV
NOVA CONEXÃO LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão de sons e imagens
na cidade de Francisco Beltrão, Estado do
Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

13 de junho de 2008, que outorga concessão à TV Nova Conexão
Ltda. para explorar, por 15 (quinze) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de maio de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 155, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA
PORTOMAR para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Ipo-
juca, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 613,

de 6 de novembro de 2007, que outorga autorização à Associação
Rádio Comunitária Portomar para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Ipojuca, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de maio de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 156, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ITAITIN-
GA para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Itaitinga, Estado
do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 432,

de 24 de julho de 2007, que outorga autorização à Associação Cul-
tural de Itaitinga para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Itai-
tinga, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de maio de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 157, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES DE
SÃO PEDRO para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Jucás,
Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 17,

de 3 de janeiro de 2007, que outorga autorização à Associação das
Mulheres de São Pedro para executar, por 10 (dez) anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Jucás, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de maio de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 158, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO DOS MORADORES DO
BAIRRO CENTRO DE ITAÚBA para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Itaúba, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 708,

de 18 de dezembro de 2007, que outorga autorização à Associação
dos Moradores do Bairro Centro de Itaúba para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Itaúba, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de maio de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 159, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO DIFUSORA VIRADOURO FM CO-
MUNICAÇÕES LTDA. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na cidade de Viradouro, Estado
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 191,

de 9 de maio de 2007, que outorga permissão à Rádio Difusora
Viradouro FM Comunicações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Viradouro, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de maio de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 160, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
CULTURA E RADIODIFUSÃO DE CAR-
NAUBAL - CEARÁ para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Carnaubal, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 424,

de 19 de novembro de 2004, que outorga autorização à Associação
Comunitária de Cultura e Radiodifusão de Carnaubal - Ceará para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Carnaubal, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de maio de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 161, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTU-
RAL DOS MORADORES DE BARREI-
RA para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Barreira, Estado
do Ceará.
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D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada concessão ao Sistema Lageado de
Comunicação Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média,
no Município de Uruaçu, Estado de Goiás.

Art. 2o A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e
obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 4o O contrato decorrente desta concessão deverá ser
assinado dentro de sessenta dias, a contar da data de publicação da
deliberação de que trata o art. 3o.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

<!ID1170751-0>

DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2008

Outorga concessão à Ibicuitinga FM Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média, no Município de Vár-
zea Alegre, Estado do Ceará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e
34, § 1o, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista o
disposto no art. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, apro-
vado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, e o que consta do
Processo no 53650.000417/2002, Concorrência no 147/2001-SSR/MC,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada concessão à Ibicuitinga FM Ltda.,
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Município de
Várzea Alegre, Estado do Ceará.

Art. 2o A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e
obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 4o O contrato decorrente desta concessão deverá ser
assinado dentro de sessenta dias, a contar da data de publicação da
deliberação de que trata o art. 3o.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

Art. 4o O contrato decorrente desta concessão deverá ser
assinado dentro de sessenta dias, a contar da data de publicação da
deliberação de que trata o art. 3o.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

<!ID1170753-0>

DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2008

Outorga concessão ao Sistema Plug de Co-
municações Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no
Município de Bom Retiro do Sul, Estado
do Rio Grande do Sul, e dá outras pro-
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e
34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista o
disposto no art. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, apro-
vado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e o que consta do
Processo nº 53790.000310/2000, Concorrência nº 116/2000-SSR/MC,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada concessão ao Sistema Plug de Co-
municações Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, no
Município de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2o A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e
obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 4o O contrato decorrente desta concessão deverá ser
assinado dentro de sessenta dias, a contar da data de publicação da
deliberação de que trata o art. 3o.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

<!ID1170754-0>

DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2008

Outorga concessão à Fundação Dom José
Heleno, para explorar serviço de radiodi-
fusão de sons e imagens, sem direito de
exclusividade, no Município de Governador
Valadares, Estado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV e 223, caput, da Constituição,
e 34, § 1o, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista
o disposto no art. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada concessão à Fundação Dom José He-
leno, para explorar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município
de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o O contrato decorrente dessa concessão deverá ser
assinado dentro de sessenta dias, a contar da data de publicação da
deliberação de que trata o art. 2o.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

<!ID1170755-0>

DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2008

Outorga concessão à TV Nova Conexão Lt-
da., para explorar serviço de radiodifusão
de sons e imagens, no Município de Fran-
cisco Beltrão, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e
34, § 1o, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista o
disposto no art. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, apro-
vado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, e o que consta do
Processo no 53740.000391/2001, Concorrência no 066/2001-SSR/MC,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada concessão à TV Nova Conexão Ltda.,
para explorar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná.

Art. 2o A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e
obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 4o O contrato decorrente desta concessão deverá ser
assinado dentro de sessenta dias, a contar da data de publicação da
deliberação de que trata o art. 3o.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

<!ID1170756-0>

DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2008

Outorga concessão à TV Nova Conexão Lt-
da., para explorar serviço de radiodifusão
de sons e imagens, no Município de Pato
Branco, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e
34, § 1o, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista o
disposto no art. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, apro-
vado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, e o que consta do
Processo no 53740.000391/2001, Concorrência no 066/2001-SSR/MC,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada concessão à TV Nova Conexão Ltda.,
para explorar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de
Pato Branco, Estado do Paraná.

Art. 2o A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e
obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 4o O contrato decorrente desta concessão deverá ser
assinado dentro de sessenta dias, a contar da data de publicação da
deliberação de que trata o art. 3o.
.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

<!ID1170758-0>

DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2008

Outorga concessão à Televisão Diamante
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão
de sons e imagens, no Município de Caxias
do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e
34, § 1o, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista o
disposto no art. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, apro-
vado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, e o que consta do
Processo no 53790.000443/1998, Concorrência no 030/1998-SSR/MC,

<!ID1170752-0>

DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2008

Outorga concessão à Xaraés Comunicações
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média, no Município de
Chapadão do Sul, Estado de Mato Grosso
do Sul, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e
34, § 1o, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista o
disposto no art. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, apro-
vado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, e o que consta do
Processo no 53670.001189/2002, Concorrência no 150/2001-SSR/MC,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada concessão à Xaraés Comunicações
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Mu-
nicípio de Chapadão do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2o A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e
obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.



EM n° 00035/2017 MCTIC 

Brasília, 8 de Março de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53000.042938/2009-18, que trata da transferência direta da concessão outorgada originalmente à TV 
Nova Conexão, para a execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de 
Francisco Beltrão, estado do Paraná, para a TV FB - Comunicações Ltda., cujos quadros societário e 
diretivo terão a seguinte composição: 

NOME 	 COTAS 	 VALOR (R$) 

Elisângela da Cruz Liston 	 3.333 	 3.333,00 

Cristiane Chaves da Cruz 	 3.334 	 3.334,00 

Kelly da Cruz Pereira 	 3.333 	 3.333,00 

Total 	 10.000 	 10.000,00 

NOME 	 Cargo 

Cristiane Chaves da Cruz 	 Administradora 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 4°, do art. 94 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 795, de 31 de outubro de 1963, encaminho os 
autos a Vossa Excelência, para deliberação. 
Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por•: Gilberto Kassab 
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DECRETO DE 	DE 	 DE 2016. 

Autoriza a transferência direta da concessão 
outorgada originalmente à TV Nova Conexão, 
para a execução do serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, no município de Francisco 
Beltrão, estado do Paraná, para a TV FB - 
Comunicações Ltda. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o § 4° do art. 
96, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.042938/2009-
18, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica autorizada a transferência direta da concessão outorgada originariamente à 
TV Nova Conexão, para a execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de 
Francisco Beltrão, estado do Paraná, para a TV FB - Comunicações Ltda. 

Brasília, 	de 	de 2016; 195° da Independência e 128° da República. 

Referendado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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DECRETO DE 3 DE 	MAIO DE 2017 

Autoriza a transferência direta da concessão 
outorgada originariamente à TV Nova Conexão para 
a TV FB - Comunicações Ltda., para executar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, no Município de Francisco Beltrão, 
Estado do Paraná. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 
inciso IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 38, caput, alínea "c", da Lei n2  4.117, de 27 de 
agosto de 1962, e no art. 94, § 42, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 
n2  52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo n2  53000.042938/2009-18 
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 

DECRETA: 

Art. 12  Fica autorizada a transferência direta da concessão outorgada originariamente à TV 
Nova Conexão, entidade privada inscrita no CNPJ sob n° 04.510.389/0001-76, para a TV FB - 
Comunicações Ltda., entidade privada inscrita no CNPJ sob n2  12.926.657/0001-63, conforme Decreto de 
13 de junho de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 16 de junho de 2008, aprovada pelo Decreto 
Legislativo n2  154, de 4 de maio de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná. 

Art. 22  A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é transferida por este Decreto será 
regida pela Lei n2  4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis 
subsequentes e pelos seus regulamentos. 

Art. 32  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 3 de 	maio 	de 2017; 1962  da Independência e 1292  da República. 

D-EM 35 MCTIC AUTORIZA TRANSE CONCESSÃO TV NOVA C EXÃO PARA TV F[3 LTDA (L5) 
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N°84, quinta-feira, 4 de maio de 2017 

tação de serviço público relevante, não remunerada. 
5° A participação nos Colegiados será considerada pres- 

Adotada polo Conscllro dc Segurança na sua 7.809' sessão, 	se c.gaja,cn, cor ou apoiarem atos que anrcaçarn a paz, a segurança 
cm 23 dc fevereiro dc 2017 	 ou a estabilidade do Manco; 

Resolução 2342 (2017) 	 nritd, ou que foram incluídas no anexo da Resolução 2216 (2015) por 

Art. 2" Este Decreto entra cor vigor na data dc sua pu- 	
(3 ('urse/lana ata' Segarnrrçn, blicação. 

Brasília, 3 dc maio dc 2017; 196° da Indcpcndìncia c 129° 	
Rr•cnrdnnr/n as suas resoluçócs 2(114 (2011), 21)51 (2)112), 

2140 (2(114), 2201 (2015), 2204 (2015), 2216 (21115) e 2266 (20)6) e 
da República. 	 as declarações dc sua Presidência datadas de 15 de fevereiro dc 2013 

vIICHEL TG11GR 
(S/I'RST/2013/3), 29 de agosto de 21114 (S/PRST/2014/IR), 22 de 
março dc 2015 na/rase T/2015/8) c 25 dc abril de 2016 	 5. Decide estender até 28 dc março de 2)110 o mmrdnto do 

O.srnar .Scrraglie 	 (S/PRST/21116/5) relativas ao Icnien, 	 Painel de Peritos, corno definido no parágrafo 21 da Resolução 2140 
(2014) e no ,rà ,,1. 21 da Rcsalu.à. 2216 (2015) 

4. Rcafrr-ma os critérios dc designação estabelecidos no pa-
rágraf 17 da Resolução 2140 (2014) e no parágrafo 19 da Resolução 
2216 (2015); 

,1¡ui'et'nrnçdo de relatórios 

p, 	 4. 	 , r-111 	ra 

	

Renlìrrnnnrlo seu fone compromisso com a unidade, sobe- 	irrlençdn de rerer o mmtdato e tomar as ieditlas adequadas e 
varia, indepcndi•neia e integridade territorial do Iémcn, 	 relação a possível prorrogação, até 28 de fevereiro de 2018, e solicitar 

E.i 	nrl 	n 	coar os contínuos desafios 	
ao Secretário-Geral que torne as medidas administrativas necessárias pressa opor cu icos e 	 p°- 	 rapidamente possível para restabelecer o I'nincl de Peritos, cm a violé ci suna cu so eco a amemos e ec rr ntesi l Ir Isem, cia iilado 	
consulta com o Convite ate 28 de março dc 2018 aproccitando, con- a violência cm curso c ea roca ol lmação ntcs va a a te arència ilícita, 	
forrara o caso, o conhccimcnto dos membros do Painel estabelecido

as 
acumulaç3o dcscstabiliradnra e ulilizaçáo indevida dc avens, 	

pela  Resolução2)40 (2014);  

	

R resolver suas u apelo a todas as partes rara Io en para que 	
6. Solicito ao Painel de Peritos o fornecimcnto de relatório adiram 	resolverdiferenças

alcançar 
an'avcs jc tas po 	o . Iaas' 	

semestral de atualização 	Comité até 2R de ulho de 2017, e uni incha m- arde de ovações, para , Icançar nbjclivos políticos e abs- 	
relatório final, até 28 	 de 21)18, ao Co rselho de Sc r r n Icnham-sc de prnx•ncaçàcs. 	 nilu; 	 g I a ça, 
após discussão cara o Comitc; 

DECRETO N° 9.045, DE 3 DE MAIO DE 2017 

Dispõe sobre a execução, no tcnitório na- 

'onal, da Resolução 2342 (20)7), de 23 dc 
Fevereiro dc 2017, do Conselho de Segu-
rança das Nações Unidas, que este atile o 
regìmc dc sanções aplicável ao lénrcn. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, na uso da atribuição 
que Ilrc confere o ara. 84, capul, inciso IV, da Condito içào, tendo em 
vista o disposto no ara. 25 da Carta das Nações Unidas, promulgada 
pelo Decreto o' 19.841, dc 22 de outubro dc 1945, e 

Considerando a adoção pelo Conselho de Segurança das Na- 
çdcs Unidas da Resolução 2342 (21)17), de 23 de fevereiro de 2)117, 

a qual estendeu, até 26 de fevereiro de 2018, o regime de sanções 

aplicável ao Icem, 

DECRETA: 

Ara.)' A Resolução 2342 (20)7), adotada pelo Conselho de 
Segurança das Nações Unidas cm 23 dc fevereiro de 2017, anexa a este 
Decreto, será executada e cumprida inlcgmlmcnte cm seus remos. 

Art. 2° Este Decreto entra cai vigor no data de sua pra. 
blicaçào. 

Brasília, 3 de maio de 2017; 196' da Independência e 129' 
da República. 

MICHEL TEMER 
,llat'sin aviares tiraria rmrn 
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AI-~lin l- 

Rcujisn ando a necessidade de todas as panes a cumprir com 
as obrigações a elas incumbidas erra virtude do direito internnciunal, 
incluindo as disposições do direito internacional hunnnitário e o 
direito internacional dos direitos humanos, gnmrdo aplicáveis, 

E.xprrsrundn seu apoio para e coropromisso corri o Irabalho 
dar Enviado Especial do Secretário-Geral para o Icnrcn, Ismail Duld 
Chcilh Ahnrcd, erra apoio ao processo de transição do férreo, 

Lxpressnnr/n rota Rr furar/a /u-cncrrpaçno que áreas da Icem 
estão sob o controle da AI-Qaeda na Península Arábica (AQAP) e 
peles impactos negativos de sua presença, ideologia estrmnisla viu- 
lenta e ações para a cstabi lidado no lènien e região, incluindo o 
impacto humanitário devastador sobre as populações civis, 
.mannrattr preocupação coar a erenecarte presença e potencial de cres- 
cimcnto futuro do Estado Islãmico no Iraque e Lcvantc (ISIL, tam-
bém conhecido corro Da'csh) afiliados no Icmcn, e reaJìrrnnrrrlo sua 
detcmrinnçdo cana abordar todos os aspectos da ameaça posta pela 
AQAP, ISIL (Da'esh), bcl corno stodas as motos pessoas, gn.pos, 
cnnpresas e entidades assossiadas a eles, 

Recordando a i nrelaasão da AI-Qacda na Península Arábica 
(AQAP) e das indirlduos as ciados na Lista de Sanções do ISII-
(Da'esh) e AI-Qaida e .sublinhar lo a respeito disso a necessidade dc 
implcmcnlaçào robusta das medidas no parágrafo 2° da Resolução 
2253 (2015) clamo ferrammnrla importante no combate a atividades 
Icnuristas no Finco, 

Nalmrdo a irnqaoriãmneia fundamental da inlplcmcntaçàa efe- 
iva do regime de sanções mpostas nos lermos da Resolução 2140 

(2014) e da Resolução 2216 (2)t15), incluindo o papel fundanrcntal 
que os Estados-Membros da região poleio desempenhar a respcito 
disso, e irivenrirmrdo os esforços para que se siga reforçando a co-
operação, 

Reconlondn as disposições do parágrafo 14 ala Rcsoluçào 
2216 (2015), que institui embargo seletivo de entras. 

(h'r 	eive c norernndo pela contínua deterioração da de- 
astadnra situação hurnanitária no Icrncn, c.rpres mulos a Jnav'nn. 

crr¡ração cana Iodos o 	s de obstnlçSe à preslação eôcaz de as- 
sist@ncia humanìlária, incluindo limilaçòcs sobre a entrega dc bens 
vitais para a população civil do Icem, 

EarJalizmrdo a necessidade de discussão pelo Comité 	- 
tituído noas cintos da parágrafo 19 da Resolução 2140 (2014) 1("o 
Comité"), das reconrcndeçòcs contidas nos relatórios do Painel de 
Peritos, 

Dclerminandn que a situação no Icmcn continua a corstiluir 
uma ameaça à par c à segurança internacional, 

Atuando ao amparo do Capítulo \'11 da Cana das Nações 
Unidas, 

I. Renfnnra a necessidade de aplicação integral e oportuna 
da transição política após a realização da Conferência Nacional de 
Diálogo Abrangente, cor consonáncia coara a Iniciativa do Conselho 
de Cooperação do Golfo e seu Mecanismo dc Execução, e de acordo 
coar as Resoluções 2014 (2011), 2051 (2012), 2140 (2014), 2201 
(2015), 2204 (2015), 2216 (2015) e 2266 (2016), e considerando as 
expectativas do povo icmcnila; 

2. Dt'cnu)t.-renavar até 26 de fevereiro de 21118 as ardidas 
inspostas pelos parágrafos II e 15 da Resolução 2140 (2014), rata. 
jíranuar  os dispositivos dos parágrafos 12, 13, 14 e 16 da Resolução 
214)1 (2014) e rcofrr-nra ainda os dispositivos dos parágrafos 14 a 17 
da Resolução 2216 (2015); 

Gdlérias ele Designoçdn 

3. Renfìrrira que as disposições dos parágrafos II e 15 da 
Resolução 2140 (2014) e o Parágrafo 14 da Resolução 2216 (2015) 
deverão ser aplicadas a indivhluos ou entidades designadas pelo Co- 

7. lnslnri ao Painel cooperar coar outros grupos de espe-
cialistas relevantes estabelecidos pelo Conselho de Segurança para 
apoiar o trabalho dos seus Cooitcs dc Sanções, cor particular a Equipe 
de Munitoramcnlo de Sanções e Suporte Analítico, estabelecida pela 
Resolução 1526 (20114) e prorrogada pela Resolução 2253 (2(115); 

R. lrrvla todas as partes e todos os Eslados-Membros, bens 
enranu .s organüaçóes internacionais, regionais e sub-regionais a as-
segsmar acooperaçSo corri o Painel de Peritos, insta ain/a a todos os 
Estados-Membros envolvidos a assegurar a segurança dos rnembros do 
Painel de Peritos e o acesso sem obstáculos a pessoas, a documentos e 
locais, paro que o Painel de Peritos execute o seu mandato; 

9. Enfatiza a iniportãncia da realização de coraramltas coram os 
Estados-Membros, conforme necessário, a firo de assegurar o pleno 
cumprimento das medidas previstas na presente Resolução; 

10. Conclama lodos os Estados-Membros que ainda não o 
tenham feito a comunicar ao Comité, o mais rápido possível, sobre as 
ulctiidas tjue lontaranr coo vistas à ioplenlcntaçào efetiva das ire-
didas impostas pelas parágrafos II e 15 da Revolução 2140 (2014) e 
pelo parágrafo 14 da Resolução 2216 (2015), c recorda, nesse sena-
titio, que os Estados-\lembrou que realizem inspeções dc carga nos 
temos do parágrafo 15 da Resolução 2216 (20)5) são obrigados a 
apresentar relatórios escritos à Comissão, tal como estabelecido no 
parágrafo 17 da Resolução 2216 (201)); 

I. Recorda o relatório do Grupo de Trabalho Informal sobre 
Questões Gerais de Sanções (S/2006!957) sobre as nielhores práticas 
e métodos, incluindo es parágrafos 21, 22 e 23 que disculcu as 
medidas possíveis para esclarecer normas metodológicas para roc-
canisnros de Inouitnrarnouo; 

12, Reafirrna sua intenção de manter a situação no lémen sob 
consmntc revisão e a sua disponibilidade para rever a adcquaçào das 
medidas contidas na presente resolução, incluindo o fortalceimcnlo, 
aanoaliõeação, suspensão oar o levantamento das medidas, conformo 
necessário a qualquer nramcnto, cor função dos acontecìocnlos; 

13. Decide continuar ocupando-se ativamente da qucstdo. 

DECRETO DE 3 DE 51,51O 1)E 2017 

Autoriza a traesfercncia direta da concessão 
outorgada oriuinariarncnte à TV Nua  Co-
nesáo para a TV ES - Cornunieaçóes Lida-, 
para executar, sena direita de ezclusiaidade, 

rviço de radiodifusão de sons c imagens, 
nu Município de Francisco Bchrlo, Estado 
do Paraná. 

O PRESIDENTE Dita REPÚBLICA, no
l 
so da atribuição 

IncI que 	afere o ara, 84, caput, inciso IV, da Constituição, Icardo cor 
vista o disposto no ara. 38, caput, alínea "c", da Lei n 4.117, de 27 
de agosto de 1962, e no arl, 94, § 4°, do Regulamenta dos Serviços 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n' 52.795, de 31 de outubro 
de 1963, e de acordo com mm que corista do Processo n° 
530110.042918/21109-I8 do Ministério da Cicncia, Tecnologia, hw-
vagões e Cmnoricações, 

DECRETA: 

Ar! . I° Fica autorizada a transferência direta da concessão 
outorgada originariamcmc à TV Nova Conexão, entidade privada 
inscrita rio CNPJ sob n° 04.510.389/0001-76, para a TV FD - Co-
,,i,ieaç8cs Ltda.- entidade privada is Grita no CNPJ sob a' 
12.926.657,'0001-63, conforme Decreto ate 13 dc junho dc 2000, pu-
blicado no Diário Oficial da Uniìn dc I( dc junho de 2008, aprovada 
pulo Decreto Legislativo n° 154, de 4 de maio de 2009, para esecular. 
sem direito dc esclusivitladc, serviço de radiodifusão de sons e inra- 
gcns, no Município de Francisco Beltrão, Estado ala Paraná. 

Este documento pode ser verìfcado no endereço elcuimico hllp:í/svsvsv.in.guv.bdarnarlìeidid Irtml, 	 Documento assinado digitalmente conforruc IaIP n° 2.2011-2 dc 24i0R/2001, que anstitui a 
pelo código 00012017050400002 	 Infracstrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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